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Lista de Prioridades de Serviços conforme Visita Técnica 

A.R.R PELEGRINI-EIRELLI-CNPj: 18.111.020/0001-03 
Praça Manoel Barbo Siqueira, Qd.18, Lt.1D-Centro-Jaraguá-Goias-(62) 98493-8810 

PROCESSO 202000006040476 

 
LISTA DE PRIORIDADES DE SERVIÇOS CONFORME VISITA TÉCNICA 

 

UNIDADE ESCOLAR: ESCOLA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ TRINDADE DA FONSECA E SILVA 

MUNICÍPIO: RIANAPOLIS-GOIAS 

C.R.E.: CERES-GOIAS 

PROFISSIONAL(AIS) 
RESPONSÁVEL(EIS) 

PELA VISITA TÉCNICA 

1 – ANTONIONE RODRIGUES PELEGRINI-CREA12.511/D-GO 

 

 

Este documento descreve em ordem de Prioridade as necessidades verificadas na Visita Técnica realizada 
por técnico(a) da A.R.PELEGRINI-EIRELLI , que são de conhecimento do Responsável pela Unidade Escolar. Os 

serviços aqui listados só poderão ser modificados em caso de excepcionalidade. 
 

LISTA DE PRIORIDADES 
ITEM DESCRIÇÃO 

01 
IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA EXISTENTE MODELO PADRÃO SEDUC N° 03- 
AREA=602,50 m² 

02 SUBSTITUIÇÃO DO PADRÃO DE ENERGIA E CABOS DE ALIMENTAÇÃO DA ENTRADA. 

 
A Lista de prioridade para a Escola Estadual Cônego José Trindade da Fonseca e Silva para o Municipo de 
Rianapolis-Goias, Constituem na Execução de 01 Cobertura de Quadra Existente do Tipo Modelo 03 com Area= 
602,50 m². 
 
 
Observações: 
1 – Este documento é uma referência para se iniciar os Projetos, elencando os serviços necessários detectados in 

loco, mediante ciência do(a) Diretor(a) da unidade escolar; 
2 – Os serviços listados não necessariamente serão contemplados todos em Projeto. Esta decisão cabe ao(s) 

profissional(ais) responsável(eis) pela elaboração do processo; 
3 – Os serviços relacionados por prioridade não necessariamente seguirão a ordem proposta. Esta decisão cabe 

ao(s) profissional(ais) responsável(eis) pela elaboração do processo; 
4 – Este documento só terá validade mediante assinatura e carimbo do Diretor da Unidade Escolar e assinatura 
de um dos profissionais responsáveis pelo levantamento. 
 
Declaro estar ciente das prioridades para serviços na Unidade acima citada.           DATA: 26/10/2020 
 
 

 
 
 
 
 

 

  

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO 

 
 
 

 
 
 
 
 

DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR 

 




